
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Nos termos do art. 24 inciso Il da Lei n". 8.666/93. e alterações posteriores, a Comissão Permanente de Licitação

da Pretàitura Municipal de Riachuelo/Se, instituida pela Portaria n' 52112023. de 03 de julho de 2023 apresenta

.jLrstificativa arine te a contratâção de empresa para ÀQUISIÇÃo Df, ETIQUETAS DE CONTROLE

PATRIMONIAL, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Riachuelo/Se.

ou antes disso caso ocorrâ o inrpenetrável mediante as consideraçÔes a seguir:

Nos termos do art. 24. da Lei n" 8.666193. e alterações posteriores, â Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE. apresenta Justiticativa para a contràtação de empresa para AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS DE

CONTROLE PATRTMONIAL, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de

Riachuelo/Se, mediante as consideraçÔes a seguir:

A Lei n' 8.666193. em seu artigo 24, inciso ll, com a redação dada pela Lei n' 8.883i94'

determina. in verbis:

Art.24. E dispensável a licitação:

t...1

ll - pdro outros serviços e compras de valor alé l0oÀ (dez por centol do

limite preristo na ulínea "a" do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previslos nesta Lei. desde que não se refiram a
parcelas de um me,rmo semiço, compra ou alienação de maior vulto que

possa sar realizada de unta só t'ez.

Ora, a partir dessas condições. consideremos

ConsiclerLntdo- por fim. não finalmente. que o preço praticado está compatível com os preços do

mercâdo. iustificando. pois. a contratação. conforme art. 26. parágrafo único. inciso Il e tll da Lei n'8.666/9i
e alteraçôes posteriores:

Cr»tsideruntlo, tlnalmet)te. porém nào menos importânte, que os serviços estão previstos no art

14. Il da Lei n'8.666/93. é que reponta extreme de dúvidas. portanto. que a situação que se nos apresenta

conÍirrnre aqui rJenronstrada é. tipicamente. de Dispensa de Licitaçào.

flonsider-ando, ainda. qLte etn atendimento à supra aludida nornra legal, esclarecemos que a escolha

do prestador dos serviços a empresa RAPHAf,L DOS SANTOS OLIVEIRA 03203817578 nào foi

conlingencial. Prende-se ao fato de ter sido a empresa que apresentou o menor preço dentre aquelas que

aprcsenrararn proposras para contrâtâçâo de empresa para AQUISTÇÃO DE ETIQUtrTAS DE CONTROLE

PATRIMONIAL, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Riachuelo/Se.

e que o preço. conforme se podem constalar através da confrontação dos orçamenlos apresentados pelas demais
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Considerando. por fim- que em mesmo sendo dispensada a justificativa. neste caso, por não prevista

no caput suso-aludido artigo. 
"t"ro-no. 

aos entendimentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho.

em .ua obra Comentários ã Lei de Licitações e Contratos Administrativos, quando preconiza que "Nenhum gestor

de recursos públicos pocleria escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese

nào eslavâ prevista no art. 26.". é que assim o fizemos.

Ex positis é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada_ está â situação

enquadrada na fonna rlo artigo 2.1. inciso II, c/c arr. 26, parágrafo único inciso It, todos da Lei n" 8'666/93' em

sua edição atualizada.

Assim.colhidasaspropostâsdepreçosde03empresaseanalisadaâdocumentaçãoexigidafoi.
corno já dito. classificacla o fàrnecedor doi produtos a serem fornecidos a empresa RAPHAEL DOS

SANT-OS OLMIRÂ 03203817578 ern l' lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa

vencedora apresentou o seguinte valor: R$6.í)0,00 (seis mil e quinhentos reais)'

Então.emcumprimentoaodispostonocaputdoart'26damesmanormajurídica.submetemosa
presente justúcativa ao Excelentissimo Senhor Prefeito para apreciação e posterior ratificação.
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empresas e da proposta âpresentada pela empresa vencedora. verifica-se. facilmente, ser este compatível com os

praticados no mercado. estando. inclusive. um pouco abaixo daqueles-

Riachuelo.l5 de julho de 2023

Izaura Nlari:r Mour.t Ferreira Alnreida
I'residente da CPL

Ratifco. Publique-se
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